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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 932/2023

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Somar Mais Um, com 
sede no Município de Curitiba.  

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Somar Mais Um, com sede no Município de 
Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 07 de novembro de 2023.

 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O Instituto Somar Mais Um, com sede no município de Curitiba/PR, tem desempenhado um papel 
significativo e abrangente em nossa comunidade, demonstrando um compromisso inabalável em contribuir para o 
bem-estar social, cultural, ambiental, esportivo, educacional e econômico. Diante dessa realidade, torna-se essencial 
reconhecer sua relevância e conceder-lhe o status de Utilidade Pública.

O Instituto Somar Mais Um possui uma missão multifacetada e abrangente que aborda várias áreas 
críticas de nossa sociedade. Suas atividades incluem:

Gestão: O Instituto presta assessoria, consultoria e capacitação em gestão, auxiliando organizações e 
projetos a atingirem seus objetivos de forma mais eficaz. Além disso, gerencia projetos, eventos e programas 
governamentais em diversas áreas, contribuindo para o desenvolvimento e execução eficiente de iniciativas públicas.

Meio Ambiente: A instituição promove a educação ambiental, defesa, preservação e conservação do 
meio ambiente, bem como a promoção da sustentabilidade, desempenhando um papel fundamental na 
conscientização e proteção de nossos recursos naturais.

Cultura: O Instituto incentiva e apoia a preservação dos valores artísticos e culturais, criando 
oportunidades para que as expressões culturais encontrem espaço e ressonância. Além disso, contribui para a 
divulgação cultural através da promoção de eventos culturais e exposições.

Turismo: O Instituto trabalha na elaboração, implementação e execução de programas e projetos 
voltados para o desenvolvimento turístico, promovendo eventos, feiras e shows que beneficiam a economia local e a 
promoção do turismo.

Lazer e Esporte: A instituição oferece atividades recreativas, educativas e esportivas, promovendo a 
saúde e bem-estar da comunidade. Também se envolve na formação de times esportivos e na execução de projetos 
esportivos com base nas leis de incentivo.

Combate à Pobreza: O Instituto desenvolve ações e projetos que combatem a pobreza, ensinando 
práticas produtivas e cooperativas, buscando o desenvolvimento da população e a geração de emprego e renda. Além 
disso, realiza ações de assistência direta, como distribuição de alimentos.

Saúde: O Instituto se dedica à saúde preventiva, combate a epidemias, luta contra o uso de drogas e 
administra casas de recuperação. Suas atividades incluem ações educativas para a comunidade visando uma melhor 
qualidade de vida.
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Educação: O Instituto oferece programas de alfabetização, capacitação técnica, qualificação social e 
profissional, bem como cursos, seminários, palestras e workshops. Também desempenha um papel importante na 
criação e gestão de instituições educacionais.

Social: A instituição promove a proteção e assistência social, atendendo às necessidades daqueles 
em situação de vulnerabilidade.

Agricultura: O Instituto presta assistência técnica e extensão rural, contribuindo para a 
sustentabilidade da agricultura familiar e a produção de alimentos para a segurança alimentar e nutricional.

Dada a amplitude e a profundidade das atividades desempenhadas pelo Instituto Somar Mais Um, é 
evidente que sua atuação tem impacto positivo e duradouro em nossa sociedade, abrangendo diversas esferas de 
necessidade e desenvolvimento. Conceder-lhe o título de Utilidade Pública é uma maneira de reconhecer e apoiar o 
seu trabalho valioso, permitindo que a instituição continue a fazer a diferença em nossa comunidade. Portanto, é de 
extrema importância que o presente Projeto de Lei seja aprovado e que o Instituto Somar Mais Um seja reconhecido 
como uma entidade de Utilidade Pública.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 07/11/2023, às 18:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 932 e o 

código CRC 1C6B9C9B3F9F0AC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO SOMAR MAIS UM
CNPJ: 14.221.815/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:50:59 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2024.
Código de controle da certidão: EC1A.5E4A.1C4E.C2E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







 



 







LEI Nº 15.694, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a ementa e o artigo 1º da Lei
nº 14.566, de 04 de dezembro de 2014,
que declara de Utilidade Pública a
Associação de Moradores dos
Conjuntos Dom Barusso, Dom Luis e
Terra Nostra (ASMOBALUTEN).

publicada no DOM de 16/09/2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

 A ementa e o artigo 1º da Lei nº 14.566, de 04 de dezembro de 2014, que declara de
Utilidade Pública a Associação de Moradores dos Conjuntos Dom Barusso, Dom Luis e Terra
Nostra (ASMOBALUTEN), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Declara de Utilidade Pública o Instituto Somar Mais Um."

"Art. 1º É declarada de Utilidade Pública o Instituto Somar Mais Um, com sede e foro
nesta Capital."

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 16 de setembro de 2020.

Rafael Valdomiro Greca de Macedo - Prefeito Municipal

Art. 1º

Art. 2º
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O Instituto Somar Mais Um CNPJ 14.221.815/0001- 05, entre suas atividades mantem parceria 
com órgãos públicos e privados e busca parceria com entidades congêneres nos mesmos 
seguimentos que tenha o foco na comunidade mais carente.  
 
01/2023 
 
- Encaminhamento de dependentes químicos à casa de recuperação. 
- Orientação familiar e pessoal. 
- Encaminhamento ao CRAS. 
- Projetos de apoio as famílias, doação de cestas básicas. 
- Visitas nas casas dando orientação e ajuda sempre que necessário. 
- Palestras, bate papos, rodas de conversa; distribuição de material explicativo. 
 
02/2023 
 
- Entrega de 150 cestas básicas. 
- Encaminhamento para orientação social. 
- Encaminhamento e orientação para tirar 1º e 2º vias de documentos aos órgãos públicos e 
atendimento ao cidadão e outros. 
 
03/2023 
 
- Entrega de 100 cestas básicas. 
- Encaminhamento e orientação junto ao conselho tutelar. 
 
04/2023 
- Encaminhamento de 10 famílias para cadastro e atendimento no CRAS. 
- Entrega de 50 cestas básicas. 
- Palestra de cuidados e protocolos sobre a saúde da mulher e gestante. 
 
 
05/2023 
 
- Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais e ajuda sempre que necessário. 
- Distribuição de 80 cestas básicas. 
- Conscientização aos pais sobre protocolo e cuidados com a familiar e saúde. 
- Atendimento 50 pessoas. 
- Encaminhamento para atendimento social; 
 
06/2023 
 
- Atendimento a 113 pessoas. 
- Atendimento de 50 famílias carentes cestas básicas. 
- Palestra sobre o papel da mulher, sua importância e cuidados com sua saúde. 
- Encaminhamento a casa de recuperação. 
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07/2023 
 
- Visitas nas casas dando orientação e ajuda sempre que necessário. 
- Futebol na terça, quarta e quinta com os jovens da comunidade. 
- Atendimento de 20 crianças na creche. 
- Parceria a casa de recuperação. 
 
08/2023 
 
- Distribuição cestas básicas 150. 
- Atendimento a pais da creche; 
- Atendimento a 113 crianças na creche no modo remoto; 
- Atendimento de 10 famílias carentes; 
- Futebol na terça, quarta e quinta com os jovens da comunidade. 
 
09/2023 
 
- Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais e ajuda sempre que necessário; 
- Distribuição de 50 cestas básicas. 
- Conscientização aos pais sobre os cuidados com a família e saúde. 
- Atendimento 113 crianças da forma remota; 
- Encaminhamento para emprego. 
- Futebol na terça, quarta e quinta com os jovens da comunidade. 
- Orientação e prevenção ao uso de substancias psicoativas. 
 
10/2023 
 
- Palestra sobre os cuidados de resíduos sólidos recicláveis e sua destinação comercial, higiene 
pessoal e seus cuidados com os manuseios nas atividades junto à comunidade e as pessoas.  
- Conscientização aos pais sobre a gravides prematuras e adolescentes. 
- Visitas nas casas orientando sobre programas sociais e ajuda sempre que necessário. 
- Distribuição de 50 cestas básicas. 
- Atendimento 150 crianças para a comemoração do dia das crianças. 
-Encaminhamento para emprego. 
 
11/2023 
 
- Palestra para sobre o papel e importância pai na família. 
- Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais e ajuda sempre que necessário. 
- Distribuição de 30 cestas básicas. 
- Atendimento 113 crianças hibrido. 
- Encaminhamento para emprego. 
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DECLARAÇÃO Nº 385/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Instituto Somar Mais Um, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 14.221.815/0001-05, com sede na Rua Delegado Osias Algauer, n°381, Conjunto Dom Barusso, Bairro 
Ganchinho, Estado do Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 07 de novembro de 2023. 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2023, às 10:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 385 e o 

código CRC 1E6F9F9D3F9D2AB
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INFORMAÇÃO Nº 13061/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 13 de novembro de 2023 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 932/2023.

 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2023, às 14:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13061 e o 

código CRC 1C6E9A9F8F9A7AA
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INFORMAÇÃO Nº 13081/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 13 de Novembro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2023, às 16:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13081 e o 

código CRC 1B6C9D9C9A0E4CB
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INFORMAÇÃO Nº 13113/2023

Projeto de Lei n°: 932/2023

Interessado: INSTITUTO SOMAR MAIS UM

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) Complementação do relatório de atividades da entidade apartir  do ano de 2023, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação de serviços úteis à coletividade nos 
 últimos 12  meses.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 16 de Novembro de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/11/2023, às 14:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13113 e o 

código CRC 1D7B0B0F1F5D7EF
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O Instituto Somar Mais Um CNPJ 14.221.815/0001- 05, entre suas atividades mantem parceria 
com órgãos públicos e privados e busca parceria com entidades congêneres nos mesmos 
seguimentos que tenha o foco na comunidade mais carente. 

 
11/2022 

 
- Encaminhamento de dependentes químicos à casa de recuperação. 
- Orientação familiar e pessoal. 
- Encaminhamento ao CRAS. 
- Projetos de apoio as famílias, doação de cestas básicas. 
- Visitas nas casas dando orientação e ajuda sempre que necessário. 
- Palestras, bate papos, rodas de conversa; distribuição de material explicativo. 

 
12/2022 

 
- Entrega de 150 cestas básicas. 
- Encaminhamento para orientação social. 
- Encaminhamento e orientação para tirar 1º e 2º vias de documentos aos órgãos públicos e 
atendimento ao cidadão e outros. 

 
01/2023 

 

- Entrega de 100 cestas básicas. 
- Encaminhamento e orientação junto ao conselho tutelar. 

 
02/2023 
- Encaminhamento de 10 famílias para cadastro e atendimento no CRAS. 
- Entrega de 50 cestas básicas. 
- Palestra de cuidados e protocolos sobre a saúde da mulher e gestante. 

 
 

03/2023 
 
- Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais e ajuda sempre que necessário. 
- Distribuição de 80 cestas básicas. 
- Conscientização aos pais sobre protocolo e cuidados com a familiar e saúde. 
- Atendimento 50 pessoas. 
- Encaminhamento para atendimento social; 

 
04/2023 

 

- Atendimento a 113 pessoas. 
- Atendimento de 50 famílias carentes cestas básicas. 
- Palestra sobre o papel da mulher, sua importância e cuidados com sua saúde. 
- Encaminhamento a casa de recuperação. 
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05/2023 
 

- Visitas nas casas dando orientação e ajuda sempre que necessário. 
- Futebol na terça, quarta e quinta com os jovens da comunidade. 
- Atendimento de 20 crianças na creche. 
- Parceria a casa de recuperação. 

 
06/2023 

 
- Distribuição cestas básicas 150. 
- Atendimento a pais da creche; 
- Atendimento a 113 crianças na creche no modo remoto; 
- Atendimento de 10 famílias carentes; 
- Futebol na terça, quarta e quinta com os jovens da comunidade. 

 

07/2023 
 
- Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais e ajuda sempre que necessário; 
- Distribuição de 50 cestas básicas. 
- Conscientização aos pais sobre os cuidados com a família e saúde. 
- Atendimento 113 crianças da forma remota; 
- Encaminhamento para emprego. 
- Futebol na terça, quarta e quinta com os jovens da comunidade. 
- Orientação e prevenção ao uso de substancias psicoativas. 

 
08/2023 

 
- Palestra sobre os cuidados de resíduos sólidos recicláveis e sua destinação comercial, higiene   
pessoal e seus cuidados com os manuseios nas atividades junto à comunidade e as pessoas. 
- Conscientização aos pais sobre a gravides prematuras e adolescentes. 
- Visitas nas casas orientando sobre programas sociais e ajuda sempre que necessário. 
- Distribuição de 50 cestas básicas. 
- Atendimento 150 crianças para a comemoração do dia das crianças. 
- Encaminhamento para emprego. 

 
09/2023 

 
- Palestra para sobre o papel e importância pai na família. 
- Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais e ajuda sempre que necessário. 
- Distribuição de 30 cestas básicas. 
- Atendimento 113 crianças hibrido. 
- Encaminhamento para emprego. 



a           lNSTITUTO  SONAR +I\
JUNTOS PARA UMA

COMUNIDADE MELHOR

1 0/2023

- Visitas nas casas dando orientacao sobre programas sociais e ajuda sempre que necessario.
-  lnicios das atividades para a  comemoragao e  confratemizagao  natalina da comunidade para o

jantarsolidarioeencerramentosdasatividadesparaorganizacaodeatividadeseplanosanualdas
ag6es em conjuntos com os parceiros e volunfarios.
- Distribuigao de 70 cestas basicas.
- Distribuicao de 1500 kits crianea feliz.
-Atendimento 1500 criangas.

Paiestras, Reuni6es e Eventos com a Comunidade

OS -lnstituto Somar Mais Urn -CNPJ n° 14.221.815/0001-05 -Rua: Delegado Ozias Algauer n° 381
Ganchinho -Curitiba - PR CEP: 81.935-397

Fone: 41  - 99567 - 0633
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INFORMAÇÃO Nº 13132/2023

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Interessado: INSTITUTO SOMAR MAIS UM

Projeto de Lei n°:   932/2023 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 20 de Novembro de  2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 12:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13132 e o 

código CRC 1F7D0B0A4D9E5DB
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DESPACHO - DL Nº 8422/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 13:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8422 e o 

código CRC 1C7D0A0B4A9C5BC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 77/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 932/2023

 

Projeto de Lei Nº 932/2023

Autoria: Deputado Alexandre Curi

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Somar Mais Um, com 
sede no Município de Curitiba. 

 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi, autuado sob o nº 932/2023, visa conceder o Título 
de Utilidade Pública ao Instituto Somar Mais Um, com sede no Município de Curitiba. 

Em sua justificativa, o autor declara que a entidade desempenha um papel significativo e abrangente na comunidade, 
demonstrando um compromisso inabalável em contribuir para o bem-estar social, cultural, ambiental, esportivo, 
educacional e econômico, atuando em diversas áreas no auxílio do desenvolvimento da Capital, incluindo a 
assessoria, consultoria e capacitação em gestão e a atuação nas áreas do meio ambiente, cultura, turismo, lazer e 
esporte, combate à pobreza, saúde, educação, agricultura e assistência social.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)
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VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

         Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, 
inciso I, §1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública ao Instituto Somar Mais Um, 
com sede no Município de Curitiba. 

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;
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VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A instituição contemplada é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais 
de um ano, que atende os interesses de toda a população através da atuação em diversas áreas, contribuindo no 
desenvolvimento local e regional, fomentando o bem-estar social, cultural, ambiental, esportivo, educacional e 
econômico da população.
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O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, bem como de eventual da destinação do seu 
patrimônio em caso de dissolução. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 12 de março de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 12/03/2024, às 15:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 77 e o código 

CRC 1E7D1F0A2D6F8CE
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INFORMAÇÃO Nº 14575/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 932/2023, de autoria do Deputado Alexandre Curi, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de março de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de março de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/03/2024, às 10:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14575 e o 

código CRC 1E7E1F0B3F3C4DE
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DESPACHO - DL Nº 9323/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2024, às 10:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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